
Governo Municipal

IPORA, desenvolvendo sem PARAR!

PORTARIA N° 266/2022

CONCEDE. AFASTAMENTO POR MOTIVO PE
DOENÇA A SERVIDORA INEZ BRIZZI. E DE
OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no usode suasatribuições e considerando:

a) odisposto noAn. 34, § 4°da Lei n". 835/2006;
b) o atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 25 de fevereiro de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora INÊZ BRIZZI. brasileira,
separada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 3.374.183-9 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n° 038.743.759-27, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã,
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo
de AGENTE COiVIUNlTÁRTO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n°. 098/2012 de
27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

fevereiro de 2022.

Registre-se,

Publicado (a) uo Diário Oficial dos
Municípios doParaná

Õrg9oOficial do Município de Iporã
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Dala: 07/03/2022

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de

Publique-se, e

Iporà-(PR), 04de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 07/03/2022. Edição 2470.
A verificação de autentícidade da matéria pode ser feita no site:
http;//www.diariomuniclpal.com.br/amp/
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ESTADO DO 1'AIUNA
PREFEITUJU MUNICIPAL DE IPORÃ

CÂMARA MUNICIPAL DE IPOR.\
ATO DA MESA N° 001/2022

SÜMULA: CONCEDE REAJUSTli AS DIÁRIAS
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE IPORÃ E DOS VEREADORES,
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI

MUNICIPAL N° 1660/2019, de 29 de novembro de
2019 E RESOLUÇÃO N® 005/2019, de 29 de
novembro de 2019, C/C A MEDIDA PROVISÓRIA
N" 1091, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021.

Considerando o disposto da Medida Provisória n° 1091, de 30 de
dezembro de 2021, que concedeu o reajuste aos salários mínimo a
partir de 1° de janeiro de 2022, conseqüência que reajustou em
10,16% (dez vírgula dezesseis por cento) com base no indexador do
INPC.

Considerando o disposto no art. 6" da resolução n® 005/2019, de 29 de
novembro de 2019, que determina reajuste anual através de Ato da
Mesa pelos Índices de INPC, ou outro índice que reflita a perda
inílacionária do período das diárias a serem concedidas aos senhores
vereadores, bem como, no disposto do art, 6° da Lei n° 1660/2019, de
29 de novembro de 2019, que disciplina as mesmas normas sobre as
diáriasa seremconcedidas aos servidorespúblicosdo legislativo.

RESOLVE:

Art. r • Conceder reajuste as diárias a serem concedidas aos
vereadores e servidores públicos da Câmara Municipal de Iporâ,
Estadodo Paraná, no percentual de 10,16%(dez vírguladezesseis por
cento), com base no índice doINi'C, para cobrir a perda inílacionária
do período a partir de 1°de janeiro de 2022.

Art. 2° - Este Ato da Mesa entra cm vigor na dafa de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2022, sendo
revogado disposições ao contrário.

Edifícioda CâmaraMunicipal de Iporâ, Estadodo Paraná, aos quatro
dias do mâs de março do ano de dois mil e vinte e dois.

ADÃO ALVES PIMENTEL
Presidente

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS

1° Secretário

Publicado pon
Roberto Hiromi

Código Identiflcador:S3050B8B
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DÁ OUTRAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no An. 34, § 4°da Lei n'. 83S/2006:
0 atestado Médico;

RESOLVE;

1 - Conceder, no dia 21 de fevereiro de 2022, V^meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ROSANGEÍ.A GONÇALVES PERBEl.INI. brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n°. 4.515.640-0, SSP-PR e

inscrita no CPF/MF sob n", 639.761.379-87, residente e domiciliada
nesta cidade e comarca de Iporü, Estado do Paraná, no Cargo em
Comissão de ASSESSOR TÉCNICO SÊNIOR, lotada na Secretaria
de Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento, nomeada
atravésda Portarian°.006/2021 de 05 de janeiro de 2021.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 04 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identif1cador:3IDE8BC7
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CONCEDE. AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA INEZ BRIZZl. E D

OUTRAS PROVIDÊNCIA

SÉRGIO UlIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporfl. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n", 835/2006:
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 25 de fevereiro de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

INEZ BRIZZl. brasileira, separada, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 3.374.183-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®
038.743.759-27, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporà, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
S.\l'lDE. nomeada através da Portaria n". 098/2012 de 27 de fevereiro
de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

li - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

lpora-(PR), 04 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosnnc Silva dos Santos

Código ldcnlifícador:óC040CFE
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PORTARIA N° 265/2022

DOENÇA A SERVIDORA ANGELITA DE SOUZA
ANDRIONI. E DA OUTRAS PROVID

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34, § 4" da Lei n". 835/2006;
b) o atestado Médico;
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